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ORDEM DO DIA N° 018/2023
SESSÃO ORDINÁRIA

15/05/2023 (SEGUNDA-FEIRA) -17:30 HORAS

1 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI N° 140/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre normas
urbanísticas específicas para a instalação e o licenciamento das Estações Transmissoras de Radiocomunicação
(ETR), autorizadas e homologadas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) no Município de Rio
Claro, nos termos da legislação federal vigente, e dá outras providências. Processo nO16140.

2 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 102/2022 - SIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
- Altera dispositivos da Lei Complementar nO020, de 20/04/2007. Processo nO16099.

3 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI N° 063/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - AUTORIZA O MUNIC!PIO DE
RIO CLARO A CONCEDER AUXILIO PARA O PAGAMENTO MENSAL DE ENERGIA ELÉTRICA DO
DEPARTAMENTO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO CLARO - DAAE. Processo nO16259.

4 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI N° 048/2023 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Altera dispositivos da
Lei nO5196, de 06 de junho de 2018, que dispõe sobre a política de zonas verdes, destinadas à extensão
temporária de passeio público por meio da instalação de Parklets. Processo nO16244.

5 - 18Discussão do PROJETO DE LEI N° 013/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Desafeta da destinação original o
imóvel objeto da Matrícula nO7.106,1° CRI, e autoriza a sua venda. Parecer Jurídico nO13/2023 - pela legalidade
com ressalva. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 021/2023 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Administração Pública nO042/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO
037/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO014/2023 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio
Ambiente nOOS/2023- pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO022/2023 - pela aprovação. Processo nO16190.

6 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 014/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Desafeta da destinação original o
imóvel objeto da Matrícula nO 39.381, 2° CRI, e autoriza a sua venda. Parecer Jurídico nO 14/2023 - pela
legalidade com ressalva. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO022/2023 - pela legalidade. Parecer
da Comissão de Administração Pública nO022/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas
n° 038/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO015/2023 -
pela aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio
Ambiente n° 06/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO023/2023 - pela aprovação. Processo n° 16201.

7 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 059/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.466.068,64 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil,
sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), e dá outras providências. Parecer Jurídico nO59/2023 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO052/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão
de Administração Pública nO081/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO085/2023-
pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana n° 064/2023 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO064/2023 - pela aprovação.
Processo nO16255.
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8 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 060/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$ 18.195.318,65 (dezoito milhões cento e noventa e cinco
mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e cinco centavos), e dá outras providências. Parecer Jurídico nO60/2023
- pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO049/2023 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Administração Pública nO070/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO
065/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO069/2023 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO065/2023 - pela
aprovação. Processo nO16256.

9 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 073/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), e dá outras
providências. Parecer Jurídico nO73/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
058/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 083/2023- pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO081/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana nO065/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças n° 060/2023 - pela aprovação. Processo nO16269.

10 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 074/2023 •PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 68.407.913,67 (sessenta e oito milhões, quatrocentos e sete mil,
novecentos e treze reais e sessenta e sete centavos), e dá outras providências. Parecer Jurídico nO74/2023 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO059/2023 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Administração Pública nO084/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO
082/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO066/2023 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO061/2023 - pela
aprovação. Processo nO16270. '

11 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 075/2023 •PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), e dá outras providências.
Parecer Jurídico nO75/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO060/2023 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO085/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão
de Políticas Públicas nO083/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana n° 067/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO062/2023 - pela aprovação. Processo nO16271.

12 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 076/2023 •PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.588.951,88 (sete milhões, quinhentos e oito mil, novecentos e
cinquenta e um reais e oitenta centavos), e dá outras providências. Parecer Jurídico nO76/2023 - pela legalidade.
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 061/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO086/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO084/2023 -
pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO068/2023 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO063/2023 - pela aprovação.
Processo nO16272.

13 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 044/2023· CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO E SÉRGIO
MONTENEGRO CARNEVALE - Institui o Estatuto da Desburocratização no Município de Rio Claro. Parecer da
Comissão Conjunta - pela aprovação. Pareceres Jurídicos. Processo nO16238.

14 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 070/2023· CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO - Institui a
Política Municipal de Atendimento à Gestante no Município de Rio Claro. Parecer Jurídico nO70/2023 - pela
legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. EMENDAS EM SEPARADO DE
AUTORIA DA VEREADORA CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO. Processo nO16266.
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15 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 080/2023 - RODRIGO APARECIDO GUEDES E VEREADORES -
Dispõe sobre a publicidade do cardápio oferecido na alimentação escolar dos alunos da rede municipal da
educação de Rio Claro. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Parecer Jurídico n° 80/2023 - pela
legalidade. Processo nO16277.

16 - 18 Discussão do PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 04/2023 - VEREADORES - Confere nova
redação ao inciso X do artigo 15 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro-SP. Parecer Jurídico - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO063/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão
de Administração Pública nO089/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO86/2023 -
pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO072/2023 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO066/2023 - pela aprovação.
Processo nO16281.

17 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01/2023 - MESA DIRETORA - Fixa os
subsídios dos Vereadores do Município de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências.
Parecer Jurídico - pela legalidade com ressalva. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO064/2023 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO087/2023 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Políticas Públicas nO87/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana nO 070/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO068/2023 - pela aprovação. Processo nO16280.

18 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 081/2023 - MESA DIRETORA - Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências. Parecer
Jurídico nO81/2023 - pela legalidade com ressalva. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO065/2023-
pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO088/2023 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Políticas Públicas nO88/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana nO 071/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO067/2023 - pela aprovação. Ofício GPC. nO185/2023. Processo nO16278.

PROJETOS COM PEDIDO DE VISTA PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

- PROJETO DE LEI N° 109/2022 - DIEGO GARCIA GONZALEZ - Institui o Programa Municipal na Política,
dispondo sobre medidas de incentivo a participação feminina na política e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI N° 139/2022 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Institui o Dia Municipal de Prevenção,
Orientação e Combate ao AVC (Acidente Vascular Cerebral) no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Rio Claro-SP.

**************************
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PROJETO DE LEI N° 140/2022

PROCESSO N° 16140 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE lEI

(Dispõe sobre normas urbanísticas específicas para a instalação e o licenciamento das Estações
Transmissoras de Radiocomunicação (ETR), autorizadas e homologadas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel) no Município de Rio Claro, nos termos da legislação federal vigente, e dá outras
providências ).

CAPíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° - Fica regulado, no âmbito do Município de Rio Claro, o licenciamento das Estações Transmissoras
de Radiocomunicação e afins, autorizados e homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel),
observado o disposto na legislação federal pertinente.

Parágrafo Único - Não estão sujeitas às prescrições previstas nesta Lei as infraestruturas para suporte de
radares militares e civis, com propósito de defesa ou de controle de tráfego aéreo, radioamador, faixa do cidadão e
rádio enlaces diretivcs com linha de visada ponto-a-ponto - approach link -, cujo funcionamento deverá obedecer
a regulamentação própria.

Art. 2° - Para os fins de aplicação desta Lei e em conformidade com a regulamentação expedida pela
Anatel, considera-se:

I - Estação transmissora de radiocomunicação (ETR) o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e
demais meios necessários à realização de comunicação, incluindo entena, infraestrutura de suporte e outros,
acessórios e periféricos, que emitem radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de
telecomunicações;
II - ETR de pequeno porte aquela que apresenta dimensões físicas reduzidas e que é apta a atender aos critérios
de baixo impacto visual, tais como:
a) ETR cujos equipamentos sejam ocultos em mobiliário urbano ou ente~rados;
b) ETR cujas antenas sejam instaladas em postes de iluminação pública ou privados, com cabos de energia
subterrâneos, estruturas de suporte de sinalização viária, camuflados ou harmonizados em fachadas de prédios
residenciais ou comerciais, ou postes multifuncionais de baixo impacto visual cujos equipamentos sejam embutidos
na própria estrutura ou enterrados; e
c) ETR cuja instalação não dependa da construção civil de novas infraestruturas ou não implique a alteração da
edificação existente no local;
111 - Estação rádio base a edificação construída especificamente para a ·~!r.alidadede instalação das antenas;
IV - Torre a infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autosuportada
OLl estaiada;
V - Poste a infraestrutura vertical cônica e autossuportada, de cor.:reto ou constituída por chapas de aço,
instalada para suportar equipamentos de telecomunicações;
VI - Poste de energia ou iluminação a infraestrutura de madeira, cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas
de transmissão de energia elétrica e iluminação pública, que pode suportar também os equipamentos de
telecomu nicações;
VII - Estação transmissora de radiocomunicação móvel a ETR instalaéa para permanência temporária, de até 90
(noventa) dias, com a finalidade de cobrir demandas específicas de evertos, convenções, entre outros; e
VIII - Abrigos de equipamentos os armários, gabinetes ou contêiner:=s destinados à guarda e à proteção de
equipamentos, aparelhos ou dispositivos de telecomunicações, assosiados à infraestrutura de suporte, não
considerados como edificação.
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Art. 3° - Fica permitida a instalação da estação transmissora de telecomunicação em bens privados
mediante a devida autorização do proprietário do imóvel ou do detentor do título de posse, desde que atendido o
disposto nesta Lei.

Art. 4° - O limite máximo de emissão de radiação eletromagnética, considerada a soma das emissões de
radiação de todos os sistemas transmissores em funcionamento em qualquer localidade do Município de Rio Claro,
é aquele estabelecido na Lei Federal nO11.394, de 5 de maio de 2009, que dispõe sobre os limites da exposição
humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos.

Art. 5° - O compartilhamento das infraestruturas de suporte pelas prestadoras de serviços de
telecomunicações que utilizam ETRs observará as disposições das regulamentações federais pertinentes.

CAPiTULO 11
DA INSTALAÇÃO EM ÁREAS PÚBLICAS

Art. 6° - As ETRs são consideradas bens de utilidade pública, conforme disposto na Lei Federal n° 13.116,
de 20 de abril de 2015, podendo ser implantadas em todas as zonas ou categorias de uso, desde que atendam ao
disposto nesta Lei.

Art. 7° - Fica permitida a instalação das ETRs nos bens públicos, da administração direta ou indireta,
mediante autorização ou permissão de uso onerosa, mediante o pagamento da taxa de ocupação de solo fixada
em legislação própria.

Art. 8° - Como forma de contraprestação pela utilização do espaço público, o Município de Rio Claro poderá
exigir, por sua administração direta ou indireta, por meio de dação em pagamento ou outra forma juridicamente
viável, obras, sistemas, serviços e tecnologias que atendÇlm ao interesse público.

CAPíTULO 111
DAS RESTRiÇÕES DE INSTALAÇÃO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 9° - A instalação das infraestruturas de suporte deverá manter livre a faixa para ajardinamento de 4m
(quatro metros) e observar uma faixa livre de 1,5m (um metro e meio) em relação às demais divisas, visando à
proteção da paisagem urbana.

§ 1° - Em se tratando de postes, a faixa de recuo para ajardinamento poderá ser de 1,5m (um metro e
meio).

§ 2° - Poderá ser autorizada a instalação de infraestrutura de suporte para ETR, desobrigada das
limitações previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos serviços compatíveis
com a qualidade exigida, devidamente justificada junto aos órgãos municipais competentes, mediante
apresentação de laudo que justifique detalhadamente a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de
cobertura no local.

§ 3° - Não se aplicam as disposições previstas neste artigo aos postes edificados ou a edificar em áreas
públicas, assim como os já existentes em áreas privadas.

§ 4° - A instalação de infraestrutura de suporte para ETR deverá observar os gabaritos e as restrições
estabelecidos pelos planos de proteção de aeródromos definidos pela União e os dispositivos legais sobre
descargas atmosféricas segundo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

§ 5° - Para fins de afastamento, a torre será equiparada a poste quando a altura for inferior a 20m (vinte
metros).

Art. 10 - Poderá ser admitida a instalação de abrigos de equipamentos da ETR nos limites do terreno,
desde que:

I - Não exista prejuízo para a ventilação do imóvel vizinho; e



\I - Não seja aberta janela voltada para a edificação vizinha.

Art. 11 - A instalação dos equipamentos de transmissão, contêineres, antenas e mastros no topo e
fachadas de edificações é admitida desde que sejam garantidas condições de segurança previstas nas normas
técnicas e legais aplicáveis.

Art. 12 - Os equipamentos que compõem a ETR deverão receber, se necessário, tratamento acústico para
que o ruído não ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação pertinente.

Art. 13 - A implantação das ETRs deverá observar as seguintes diretrizes:

I - Redução do impacto paisagístico, sempre que tecnicamente possível e economicamente viável, nos termos da
legislação federal;
II - Priorização da utilização de equipamentos de infraestrutura já implantados, como redes de iluminação pública,
sistemas de videomonitoramento público, distribuição de energia e mobiliário urbano; e
111 - Priorização do compartilhamento de infraestrutura no caso de implantação em torres de telecomunicação e
sistema rooftop.

CAPiTULO IV
DO LICENCIAMENTO

Art. 14 - O licenciamento municipal para a instalação das ETRs se dará de forma expressa, por meio de
processo administrativo, tendo por base as informações prestadas pelos requerentes, com a respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica, bem como a autorização expedida
pela Anatel.

Parágrafo Único - O licenciamento expresso de que trata o caput deste artigo refere-se à autorização do
Município de Rio Claro para a instalação das ETRs, tendo por base as informações prestadas pelos requerentes.

Art. 15 - Quando se tratar de instalação de infraestrutura de suporte à ETR que envolva supressão de
vegetação ou intervenção em área de preservação permanente ou em imóvel tombado ou inventariado de
estruturação, serão consultados os órgãos responsáveis para analisarem o pedido.

Art. 16 - Não estão sujeitos ao licenciamento municipal estabelecido nesta Lei:

1- A instalação de ETR móvel;
11 - A instalação externa de ETR de pequeno porte;
111 - A substituição da ETR já licenciada; e
IV - O compartilhamento da ETR já licenciada.

Parágrafo Único - Quando se tratar de ETR de pequeno porte em área pública, necessariamente deverá
haver autorização ou permissão de uso expedida pelo Executivo Municipal, por sua administração direta ou
indireta.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 17 - A fiscalização do atendimento aos limites referidos no art. 4° desta Lei para exposição humana aos
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por ETRs, bem como a aplicação das eventuais
sanções cabíveis, serão efetuadas pela Anatel, nos termos dos arts. 11 e 12, inc. V, da lei Federal n° 11.934, de
2009.

Parágrafo Único - Em se constatando indício de irregularidades quanto aos limites de exposição humana a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, o Executivo Municipal deverá oficiar ao órgão regulador federal
de telecomunicações, nos moldes que determina o § 2° do art. 18 da Lei Federal n° 13.116, de 2015.
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Art. 18 - Constatado o desatendimento de quaisquer dos requisitos estabelecidos nesta lei, o órgão
outorgante da licença deverá intimar a empresa infratora para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda às
alterações necessárias à adequação.

Art. 19 - O Executivo Municipal poderá fiscalizar a qualquer tempo as ETRs, aplicando as penalidades
previstas nesta lei quando constatada a prestação de informações inverídicas ou quando realizadas em desacordo
com a documentação entregue, determinando a sua imediata remoção, às expensas dos proprietários, bem como
efetivar:

I - O indeferimento ou a anulação da licença concedida, conforme o caso;
I! - O encaminhamento de denúncia ao respectivo conselho de classe para a apuração de infração disciplinar; e
111- A apuração da responsabilidade administrativa, civil e criminal.

CAP\TUlOVI
DAS PENALIDADES

Art. 20 - Constituem infrações ao disposto nesta Lei:

I - Instalar e manter, no Município de Rio Claro, ETR sem a respectiva licença, ressalvadas as hipóteses previstas
nesta lei; e
11- Prestar informações falsas.

Art. 21 - Às infrações tipificadas no art. 20 desta lei aplicam-se as seguintes penalidades:

I - Notificação de advertência, na primeira ocorrência;
I! - Multa de 500 (quinhentos) Unidades Fiscais do Município (UFMs) para instalação de ETR sem a respectiva
licença; e
111- Multa de 2.000 (dois mil) UFMs para os casos de prestação de informações falsas.

Art. 22 - A empresa notificada ou autuada por infração ao disposto nesta lei poderá apresentar defesa
escrita, junto ao setor de protocolo.

CAPíTULO VI!
DA REGULARIZAÇÃO

Art. 23 - As ETRs instaladas em desconformidade com o disposto nesta lei deverão adequar-se no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta lei, podendo o prazo ser prorrogado por igual período,
a critério do Executivo MunicipaL

Art. 24 - Nos casos de não cumprimento dos parâmetros dispostos nesta lei, será concedido o prazo de 06
(seis) meses para adequação das estruturas já instaladas ou, diante da impossibilidade de adequação, apresentar
laudo que justifique detalhadamente a necessidade de permanência e os prejuízos pela falta de cobertura no local.

CAPíTULO VIII
DAS TAXAS DE LICENCIAMENTO PARA FUNCIONAMENTO

E USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

Art. 25 - Os valores a serem cobrados a título de Taxa de Licença de Funcionamento e Uso e Ocupação de
Solo estão previstos nas Tabelas 111 e VI da Lei Municipal n° 5.579/2021.

Art. 26 - Fica permitido aos entes da administração indireta realizarem a cobrança da taxa de uso e
ocupação de solo, nos mesmos valores definidos na Tabela VI da Lei Municipal nO5.579/2021, quando as ETRs
forem instaladas em imóveis ou equipamentos de sua titularidade.

Parágrafo Único - No caso previsto no caput, o processo de licenciamento continuará sendo de
responsabilidade da administração direta, cabendo ao ente da administração indireta apenas a cobrança da taxa
devida.
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CAPiTULO IX
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27 -Todas as ETRs e respectivas infraestruturas de suporte que estiverem instaladas ou se encontrem
em operação na data de publicação desta Lei ficam sujeitas à verificação do atendimento aos limites estabelecidos
no art. 40 desta Lei, por meio da apresentação de licença para funcionamento de estação expedida pela Anatel,
considerando-se válidas as licenças emitidas anteriormente.

Art. 28 - O prazo de vigência das licenças referidas nesta Lei será de 10 (dez) anos, pOdendo ser renovado
por igual período.

Art. 29 - Poderão ser regulamentados por Decreto os casos omissos nesta Lei, em especial quanto aos
procedimentos administrativos.

Art, 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis em ia Discussão na Sessão Ordinária do dia 08/05/2023 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 102/2022

PROCESSO N° 16099 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR

(A~iteradispositivos da lei Complementar nO020, de 20/04/2007).

Artigo 10 - Altera o Artigo 1° da Lei Complementar nO020, de 20/04/2007, que passa a
ter a seguinte redação:

"Artigo 'i0 ~Os pl1'Oprietáriosou possuidores de imóveis residenciais ou comerciais
abandonados ou invadidos ficam obrigados a providenciar o fechamento do acesso aos
mesmes, com IUIma altura mínima de 1,80 metros".

Artigo 2° - O inciso I do Artigo 8° da Lei Complementar n° 020, de 20104/2007, passa a
ter a seguinte redação:

"I - O D1Jãofechamento do acesso aos. imóveis residenciais ou comerciais
abandonades OIUI illwadidlos: muita no valer correspondente a 500 UFMRC".

Artigo 3° - A ementa da Lei Complementar nO020, de 20/04/2007, passa a ter a seguinte
redação:

"(Dispõe sobre SI obrigatoriedade de fechamento de acesso aos imóveis
residenciais oU! comerciais abandonados ou invadidos e calçadas em terrenos não
edificados, bem como dlelimpeza e capinação de terrenos e dá outras providências)".

Artigo 4° - Esta lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 08/05/2023 -
Maioria Absoluta.
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PROJETO DE lE~ N°063/2023

PROCESSO N° 16259 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNiCIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LE~

(AUTORIZA O MUNIC~P~ODE RiO CLARO A CONCEDER AuxíliO PARA O PAGAMENTO
MENSAL IDE ENERGIA ELÉTRICA IDO DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE RIO CLARO ~DAAIE).

Art. 1° - Fica o Município de Rio Claro, através de sua Administração Direta,
autorizado a conceder auxílio para o pagamento de contas de Energia Elétrica ao Departamento
Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro - DAAE.

§ 1° - O auxílio previsto no "capuf' não caracteriza obrigatoriedade de repasse
mensal ou do valor total das contas mensais de energia elétrica.

§ 2° - Fica estabelecido o prazo do auxílio do artigo 1° até 31 de dezembro de
2024.

Art. 2° - Os aportes financeiros no atual exercício, serão consignados em
dotações orçamentárias próprias, a serem criadas em legislação própria com alterações da LDO,
PPA e LOA do município.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 14 votos favoráveis e 01 contrário em ia Discussão na Sessão Ordinária do dia
24/04/2023 - Maioria Absoluta.

o



~]jrrefeitul1raljJf[lft1rtltJttpa! ~l!ehR
Estado de São Paulo

GAElINETE DO PREFEITO

Ofício GPC: n2186/2023

Rio Claro, 10 de maio de 2023

I,xce!entísslmo Presidente,

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência a informação prestada pela nos~;a
Secretaria, em resposta ao Projeto de Lei de Nº 063/2023.

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe meus protestos de estima e consideração.

Respeitosamente?

Gustavo ~amo .'iJC~~éiinotto
pre,eito ~rcipéll

Exmo. Sr.
José Pereira dos Santos
0.0. Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro.
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Rua 3, 945 (PaçoMunicipal)
Centlo- 13500-907

Rio Claro- SP - Brasil
Tel:·~55(19) 3526-7150 \ (19) 3526-7185

DEClARAÇÃO

Em revisão ao texto do PL063/2023 e considerando a não obrigatoriedade de
repasse, e)(ceto em condição de disponibilidade financeira, refazemos nosso
entendimento, conforme €KpostO.

Declaramos para os devidos fins, em atendimento ao Pl 063/202.3 que autoriza
o Poder b(ecutivo a conceder awdlio financeiro para pagamento de Energia Elétrica do
Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro (DAAE}, tem por finalidade a
destinação para despesas correntes, já previstas no orçamento da Autarquia, portando
não se trata de criação, expansão ou aperfeiçoamento da gestão governamental que
acarrete aumento das despesas.

Rio Claro, 27 de abril de 2023

Secretário de Fin
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PROJETO DE lEI N° 048/2023

PROCESSO N° 16244 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEi

(Altera disposi~ivos dialei nO5196, de 06 de junho de 2018, que dispõe sobre a política de
zonas verdles, destinadas ã extensão temporária de passeio púb;ico pOli' meio da
il11s~aiaçãodlePar!dets).

Artigo 1° - A redação do Artigo 3°, da Lei Municipal nO5196/2018 passará a ser a seguinte:

"Artigo 3° - Será permitido no passeio público e no leito carroçável (em área de
estacionamento), a utilização de mesas tipo "Bistro" com dimensões de até 70 centímetros e 2
(duas) cadeiras tipo "Bistro", desde que não interfira no sistema de mobilidade urbana".

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis em ia Discussão na Sessão Ordinária do dia 08/05/2023 -
Maioria Absoluta.
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O.f.D.E.001/23 Rio Caro, 23 de janeiro de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza a desafetação de sua destinação
originária, e transfere para o uso dominial do Município de Rio Claro, para que possam ser leiloadas
visando a realização de obras públicas e outros investimentos previstos em lei.

Primeiramente cabe esclarecer que essa desafetação se apresenta
perfeitamente amparada pela legalidade, uma vez que por meio da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nO 6.602, já transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal julgou
inconstitucional a previsão contida no Artigo 180, inciso VII da Constituição do Estado de São Paulo,
possibilitando aos Municípios definirem, mediante a sua competência constitucional e se utilizando
dos critérios de conveniência e oportunidade, a destinação das áreas que compõem o patrimônio
público.

Nesse sentido, temos que o imóvel listado no presente Projeto de Lei
se apresenta como área institucional de regiões já consolidada, inclusive já atendidas por
equipamentos públicos, sendo que a alteração de suas destinações originárias não trará qualquer
prejuízo.

No caso em tela, caso seja aprovado o presente Projeto e possibilite
as vendas das áreas, a Prefeitura terá condições de realizar diversos investimentos há tempos
ansiados em nosso município.

Por todo o exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto
de Lei em anexo.

Atenciosamente

Excelentfssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N°J3~
(Desafeta da destinação original o imóvel objeto da Matrícula nO7.106, 1° CRI, e autoriza a sua
venda)

Artigo 1° - Fica desafetada da destinação originária e transferida para
a categoria de bem dominial do patrimônio do Município, a área objeto da Matrícula nO7.106, do 1°
Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, que assim se descreve:

MATRíCULA: 7.106 _1° Cartório de Registro de Imóveis
DESCRiÇÃO: "Um lote de terreno sob nO2, da quadra 11, do loteamento denominado "Jardim
América", nesta cidade, com frente para a Avenida 64-A, lado ímpar, entre as ruas 4-A e 5-8,
distante 13,00 metros da rua 4-A, canto em curva, medindo 10,00 metros de frente, por 30,00 metros
de ambos os lados da frente aos fundos, encerrando a área de 300,00 metros quadrados,
confrontando do lado direito de quem de frente olha o terreno com o lote nO3, do lado esquerdo
com o lote n° 1 e pelos fundos com o lote nO9, todos na mesma quadra.".

Artigo 2° - Com a presente desafetação fica autorizada a alienação da
área descrita, nos moldes do Artigo 107, inciso I da Lei Orgânica do Município, para realização de
investimentos de acordo com o Art. 12, §4°, da Lei Federal nO4.320 de17 de março de 1964 e Art.
44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para realização de obras infraestrutura viária na
região sudeste, obras de infraestrutura viária e ambiental na região norte, obras de infraestrutura
viária na região central e desapropriações necessárias para a execução dessas obras

Artigo 3° - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,



Rua 3, 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3526-71291 (19) 3526-7141Secretaría de Justiça

Rio Claro, 09 de março de 2023

Ao
limo. Sr. José Pereira
Presidente da Câmara Municipal

-J;
Ref.: Apresentação de laudo de avaliação PL's 13/2023 e 14/2023

Prezado,

Encaminho para juntada aos respectivos autos, laudos de avaliação
dos imóveis objeto dos Projetos de Lei.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE. OBRAS
ÇQ~Q PERMANENrE Dr:: AVALIAÇÃO DE 1~...Y..Q5

AvaJiaç50 Opinativa pelo Método Comparntlvc> (Valor Mcdio):

Vl:. AI ~VII •( 11 { 1 .•.I ( FI • I ) .•.( f1- I ) + ( F3. I )... + ( Fn· I ) 11 )

1i :1-1111-11 1)·(rJ.II' -(r" 1)11)VH(. ",~oJ", ('II'_RRI',NLl\

,0000 ~ 775.36

Im~

257.093,111,1053 R$

R$ R$

Im'

Valor do Terreno: 1~~lld",""""""""''''''''''"''''"''''"'''''''''"'''',"''''""'''')

Valor Construç;lo:

Valor do Imóvel:

RIO Claro, 13 de setembro de 2022
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Prefeitura Municipal de R.ioCRalro
ESI ADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MIINIClI'AL Df OIlR,\S
Ç9..M1'U@Ef,[~rYJ1!'lfr!Lt:..Pf:: 1\ v '\LJ.~@-12ÇJM.Q.Yf.L~

PARECER TÉCN 1Q:LQ.,t1Nj\TiVº

Da
(,OMISS/\O PERi\'iANEN1'[ nc AVALIAÇÃO DE.IMÓVF..IS

SECREIARL\ MUNICIPAL DE. PLANEJAMENTO E IJAUITAÇÃO

",,''''''',,'' S':eCRCTAI{!A MIINICIP,H, 1)[ I'LANE.IAMENTQ E UAIlITAÇÃO
I/clu""", nu:, 29, r.:ntre Avenidas lO-,IB JSP c Avenidn tO-A JSP. Jardim Sno PllUlo, Rio CLlro/Sr

P.A.I'\.o J910J/2021-31/OSI2022

o I - Lo(,il1l:1Ç,'iO da arca Pubhcd

Arca fnstlhlcl(mal com 4.853,71 metros quadradf:'s,loçaliL..ada.nu lotcOlTlcnto denominado Jardim São Paulo 11, situado nesta cidade de RIo CLaro. COIn a segumte dcscnção: partmdopeJa Avenida
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Prefeitura Municipal de Ruo Claro
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PARECER JURÍDICO N° 13/2023 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 13/2022 - PROCESSO N° 161900-017-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO13/2023, de autoria

do Senhor Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que

desafeta da destinação original o imóvel objeto da matricula n° 7.106, do 1°

CRI e autoriza sua venda.

Primeiramente, mister se faz acrescentar que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica analisar a conveniência ou não da proposta

contida no Projeto de Lei em foco, mas apenas o seu aspecto jurídico.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissôes ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Rio Claro, belTl como no artigo 44 da Lei Orgânica do

Município.

E nesse sentido, esta Procuradoria Jurídica entende pela

legalidade, pois:
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1) A competência no tocante a administração dos bens

nlUnicipais, é exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do art. 79, X,'G'CIII e

art. 105, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

2) Para melhor ilustração ao presente Parecer Jurídico,

esta Procuradoria ressalta a diferença entre bens de uso comum do povo

ou do donúlúo público com bens dominiais ou do patrimônio disponível:

a) Bens de uso comum do povo ou do domínio público

sao os mares, praias, rios, estradas, ruas e praças. Enfim, todos os locais

abertos à utilização pública adquirem esse caráter de con1Unidade, de uso

coletivo, de fruição própria do povo.

Sob esse aspecto, acentua Cirne Lima - "pode o domínio

públi(o definir-Je IXJmoaforma mal.!' mmp!eta dapartzúpafão de um bem na atividade

de administrarão pública. São os bem de uso comum, ou do domínio público, o JerviFo

mesmo preJtado ao públü;ope!a AdminÍJlraFão, asJÍm como ajOestradaj', rtla.!'epraf'as':

(RJJi Cirne Lima, PrindpioJ de Direito Admz'niJtrativo, 1954,p. 79).

b) Bens dominiais ou do patrimônio disponível sào

aqueles que, embora integrando o domínio público como os demais, deles

diferem pela possibilidade sempre presente de serem utilizados em

qualquer fim ou, mesmo, alienados pela Administração, se assim o desejar.

Segundo os ensinamentos do saudoso jurista Hely

Lopes Meirelles: "tralando-Je de bem de uso comum do povo ou de uso eJpeàal,

ha?)erá 17eceJ'J'Ídadede de.i'afetacão legal, que poderá IXJnJtar da meJllJa norma que

autori.ze a alienap:7o". (Direito Adminúlrativo BraJÍleiro, 26" edição, p. 495).

24
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3) Conforme artigo 2° do citado Projeto de Lei, com a

desafetação fica autorizada a alienação da área descrita, nos moldes do

artigo 107, inciso I, da Lei Orgânica do Município, para realização de

investimentos de acordo com o art. 12, § 4°, da Lei Federal n° 4320/1964 e

artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para realização de

obras de infra estrutura viária na região sudeste, obras de infraestrutura

viária e ambiental na região norte, obras de infraestrutura viária na região

central e desapropriações necessárias para a execução dessas obras.

Todavia, para a aprovação da alienação, faz-se

necessária prévia avaliação do imóvel e autorização legislativa,

conforme determina o artigo 107 da LOMRC, não tendo sido

apresentada a avaliação do mesmo.

Dessa forma, solicitamos a expedição de ofício ao

Poder Executivo para que apresente o laudo de avaliação do imóvel

que pretende alienar (matrícula n° 7.106, do 1° CRI).

Diante dos aspectos aCIma mencionados, esta

Procuradoria Jurídica entende pela legalidade, com a ressalva acima

mencionada.

023.

~-L
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB!SP nQ 284.357 OAB/SP nQ 139.624
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COMlISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 01312023

PROCESSO N° 161900-017-23

PARECER N° 021/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula nO7.106, 10 CRl, e autoriza a sua
venda).

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ]E
JUSTIÇA, entende que o Projeto de Lei n° 013/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Dermeval Nevoeiro Dem21rchi
Membro
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COMISSÃO DE ADMINiSTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 013/2023

PROCESSO N° 161900-017-23

lPARECER N° 0412/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS rERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula n° 7.106, 10 CRI, e autoriza a sua
venda).

A COMiSSÃO DE ADMINiSTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto
de Lei nO013/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o
mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de março de 2023.

H~~nhardt
Presidlente

io Montenegro Carnevaie
Relator

___=+=_~c_. ~~ __
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COMISSÃO DE pOlLíTllCAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 013/2023

PROCESSO N° 161900-017-23

1PARlECER N° 03712023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito, Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula n° 7.106, 1° CRI, e autoriza a sua
venda).

A COMlISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei n° 013/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 13 de março de 2023.

/ ' ~ (J
('\JI t'O

Rodlrigo Apalr' ciclo Guedes
Me' bro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DiREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 013/2023

PROCESSO N° 161900-017-23

PARECER N° 014/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERlSSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula nO 7.106, 10 CRI, e autoriza a sua
venda).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREiTOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de lei nO013/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVACÃO do referido
Projeto de lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de março de 2023.

odrigues de Oliveira
Presidente

~ ...' ....

"Vagner Apare~jdo ~ungartner

d
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POLfTICA URBANA E
RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEI NQ013/2023

PROCESSO NQ 161900-017-23

PARECER NQ005/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, GUSTAVO RAMOS PER1SSINono, (Desafeta da destinação original o
imóvel objeto da Matricula nº 7.106, 10 CRI, e autoriza a sua venda).

Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, entende que o Projeto de Lei nº 013/2023,
está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas
demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 15 de março de 2023.

JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente

GERALDOL~ MORAES
Relator Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 013/2023

PROCESSO Nº 161900-017-23

PARECER Nº 022/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS
PERISSINOno, (Desafeta da destinação original o imóvel objeto da Matricula nº
7.106, r CRI, e autoriza a sua venda).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o Projeto de lei nº 013/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 16 de março de 2023.

Geraldo ~Moraes
Relator

Rodrigo Aparecido

M~



~teieiturm fl1Ui1tlícípal be 3RifDJ(!!al1rtOJ
Estado de São Paulo

O.f.D.E.004/23 Rio Caro, 23 de janeiro de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza a desafetação de sua destinação
originária, e transfere para o uso dominial do Município de Rio Claro, para que possam ser leiloadas
visando a realização de obras públicas e outros investimentos previstos em Lei.

Primeiramente cabe esclarecer que essa desafetação se apresenta
perfeitamente amparada pela legalidade, uma vez que por meio da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nO 6602, já transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal julgou
inconstitucional a previsão contida no Artigo 180, inciso VII, da Constituição do Estado de São
Paulo, possibilitando aos Municípios definirem, mediante a sua competência constitucional e se
utilizando dos critérios de conveniência e oportunidade, a destinação das áreas que compõem o
patrimônio público.

Nesse sentido, temos que hoje o imóvel listado no presente Projeto de
Lei se apresenta como área institucional de regiões já consolidada, inclusive já atendidas por
equipamentos públicos, sendo que a alteração de suas destinações originárias não trará qualquer
prejuízo.

No caso em tela, caso seja aprovado o presente Projeto e possibilite
as vendas das áreas, a Prefeitura terá condições de realizar diversos investimentos há tempos
ansiados em nosso Município.

Por todo o exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto
de Lei em anexo.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI NoJ..~/.2O'.2d
(Desafeta da destinação original o imóvel objeto da Matrícula nO.39.381, do 2° CRI, e autoriza sua
venda)

Artigo 1° - Fica desafetada da destinação originaria, e
transferida para a categoria de bem dominial do patrimônio do Município, a área objeto da Matrícula
nO.39.381, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, que assim se descreve:

MATRíCULA: nO. 39.381, do 2° Cartório de Registro de Imóveis:

DESCRiÇÃO: "Área Institucional com 4.853,71 metros quadrados, localizada no Loteamento
denominado Jardim São Paulo 11;situado nesta cidade de Rio Claro com a seguinte descrição:
partindo pela Avenida Marginal, lado par, mede 63,90 metros, acompanhando o alinhamento desta;
vira à direita e segue 84,25 metros, confrontando com a Área de Lazer. Até encontrar o alinhamento
da viela; vira à direita e segue 14,30 metros; vira à direita e segue 30,00 metros; vira à esquerda e
segue 33,00 metros, confrontando nestas três últimas medidas com a viela referida, até encontrar
o alinhamento da rua 29, lado ímpar, segue por este alinhamento 106,50 metros; vira à direita em
curva na confluência da rua 29 com a Avenida Marginal e segue 23,88 metros, com raio de 9,00
metros, até encontrar o ponto inicial desta descrição.

Artigo 2° - Com a presente desafetação fica autorizada a alienação da
área descrita, nos moldes do artigo 107, inciso I da Lei Orgânica do Município para realização de
investimentos de acordo com o art. 12, §4°, da Lei Federal nO4.320 de 17 de março de 1964 e art.
44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para realização de obras infraestrutura viária na
região sudeste, obras de infraestrutura viária e ambiental na região norte, obras infraestrutura viária
na região central e desapropriações necessárias para execução dessas obras.

Artigo 3° - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Atenciosamente.
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PARECER JURÍDICO N° 14/2023 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 14/2022 - PROCESSO N° 161901-018-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 14/2023, de autoria

do Senhor Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que

desafeta da destinação original o imóvel objeto da matrícula nO39.381, do

2° CRI e autoriza sua venda.

Inicialmente, necessário se faz salientar, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica analisar a conveniência ou não da proposta

contida no Projeto de Lei em apreço, mas apenas o seu aspecto jurídico.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de ElO Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do

Município.

E nesse sentido, esta Procuradoria Jurídica entende pela

legalidade, pois:



unlcn}jJJ~!de tRtno CH~[f©
Estado de São Paulo ••••••=""""""'===========

1) A competência no tocante a administração dos bens

municipais, é exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do art. 79, :K.,,'G'(III e

art. 105, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

2) Para melhor ilustração ao presente Parecer Jurídico,

esta Procuradoria ressalta a diferença entre bens de uso comum do povo

ou do domínio púbJjco com bens dominiais ou do patrimônio disponível:

a) Bens de uso corrmm do povo ou do domínio público

são os mares, praias, rios, estradas, ruas e praças. Enfim, todos os locais

abertos à utilização pública adquirem esse caráter de comunidade, de uso

coletivo, de fmição própria do povo.

Sob esse aspecto, acentua Cirne Lima - "pode o domínio

público difinir-Je como a forma maiJ completa da partiápap:Jo de um bem na atú;idade

de adminiJtrayiioptíblica. Jão OJbem de UJOcomum, ou do domínio público, o Jervi(o

meJIlJOpreJtado aopúblico pela AdmitliJtrafiio, aJJim como aJ eJtrada.r, ruaJ eprafaJ".

(FVti Cirne Lima, Pn"tldpioJ de Direito Admini.rtrativo, 1954, p. 79).

b) Bens dominiais ou do patrimônio disponível são

aqueles que, embora integrando o domínio público como os demais, deles

diferem pela possibilidade sempre presente de serem utilizados em

qualquer fim ou, mesmo, alienados pela Administração, se assim o desejar.

Segundo os ensinamentos do saudoso jurista Hely

Lopes Meirelles: "tratando-Je de bem de UJOcomum do povo ou de ?tJ'OeJPelia!,

fia/Jerá neceJJÍdade de deJaji;!aç'ão lega/, que poderá comtar da meJllJa norma que

atttorize a alienafiio". (Direito Administrativo BraJileiro, 26fl ediçiio,p. 495).
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3) Conforme artigo 2° do citado Projeto de Lei, com a

desafetação fica autorizada a alienação da área descrita, nos moldes do

artigo 107, inciso T, da Lei Orgânica do Município, para realização de

investimentos de acordo com o art. 12, § 4°, da Lei f'ederal n° 4320/1964 e

artigo 44 da Lei de Responsabüidade Fiscal, em especial para realização de

obras de infra estrutura viária na região sudeste, obras de infraestrutura

viária e ambiental na regiào norte, obras de infraestrutura viária na região

central e desapropriações necessárias para a execução dessas obras.

Todavia, para a aprovação da alienação, faz-se

necessária prévia avaliação do imóvel e autorização legislativa,

conforme determina o artigo 107 da LOMRC, não tendo sido

apresentada a avaliação do Inesmo.

Dessa forma, solicitamos a expedição de ofício ao

Poder Executivo para que apresente o laudo de avaliação do imóvel

que pretende alienar (matrícula n° 39.381, do 2° CRI).

Diante dos aspectos aClma mencionados, esta

Procuradoria Jurídica entende pela legalidade, com a ressalva acima

mencionada.

Rio Claro, 03 de março de 2023.

~~~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 164.437 OAB/SP nQ 284.357 OAB/SP nQ 139.624



Rua 3. 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3526-71291 (19) 3526-7141Secretaria de Justiça

riocl~1rO,SP.90v.bl

Rio Claro, 09 de março de 2023

Ao
limo. Sr. José Pereira
Presidente da Câmara Municipal

~
Ref.: AlPresen~ação de laudo de avaliação Pl's 13/2023 te 14/2023

Prezado,

Encaminho para juntada aos respectivos autos, laudos de avaliação
dos imóveis objeto dos Projetos de Lei.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente
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!Prefeitura Mm!1\nd.pa~de Rio Claro
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SECRL L\RL\ \1l'\ICIPAL DE OBRAS
Cq"11.\:,M)YF!('· ..I~\",Jrr---f ["_nr\ \';\1 ,I.,\C,~(} l)f:IMD\TIS

ELEMENTO AMOSTRA.L N." I

FONTE:

httos;/!www.patrrmoveis.com{jmovet/terreno-a ..venda·tardim-america·r!o·claro·spaEOD7S·PA3N?from=sale
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Pre:fentlllllra MUll1icipaR de Rio CHatro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
c...OMISSÃO PERMA(j~E-..!."ITJ DE AVA~O DE IMOVEIS:

PARECER TÉCNICO OPJNATHVQ

Da
COMISS,~O I'ERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

A
SECRETARIA MUNiCiPAL DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO

""1""""" SECRETARIA MUNIClPALDE HABITAÇÃO
J:~lçl~"c", Avenida 64 A, Jardim Améric3 - Rio Claro, São Paulo
"",,"'" P.A, N,o 18,67912022 - 25/08/2022

01 - LocfJhzação da arca Pubhca

Um lote de terreno sob n (> 2, na quadra lI, do loteamento denominado "Jardim America", nesta Cidade, com frente para a avenida 64-A. lado ímpar. entre as ruas 4-;\ c 5·8. dIstante 13.00 metros
da rua 4~A. canto em curva, medindo 10,00 metros de frente, por 30,00 metros de ambos os lados da frente aos fundos Referência Cadastral 02 01,0200237001

02 - Topografia do terreno 1.00

(~) Plano ( ) AclIve ( ) DeclIve

03 - COnSI$l~nCla do terreno
(X) Seco ( ) Umldo

1.00
( ) Alagado

04 - Melhoramentos Público:) Região e imóvel avaliando (LA.)

( li) Aglld (li) GUIas
( X ) EnergIa ( X) I P

05 - Finalidade

1,05
(~) Asfalto
( X ) Sarjetas

( ~) Telefone
(X) Esgoto

(~ ) DIVIsas em alvenaria
( X ) Condução

Parecer tCCIl1COopmatlvo sobre a estimativa de valores do Imóvel acima mencionada, confonne solIcitação da Secretana Municlpal de Planejamento e Habitação para fins de avaliação de àrea

06 - Descnção da arca públIca

Um lote de terreno sob n,o 2, na quadra 11. do loteamento denominado HJardno Américal" nesta cidade, com frente para a avenida 64-A, lado impaf, enb-c as ruas 4-A t 5-B, dIstante 13,00 metros
da rua 4-A. canto em curva, medindo 10,00 meb-os de frente, por 30,00 metros de ambos os lado~ da frente aos fundos Referência Cadastral: 02, 010200237.001 Matricula nO 7 106 - 10 Cartório de
IZeglstro de Imovelsl. neste MlUlCiplO e Comarca de RiO Claro - São Paulo. totahzando área de 300.00 metros quadrados

Dados dc fichas teCI11Cas dt; tenenos de lI110biliárias no eotomo do objt:lO c:::m pauta, para elaboração de parecer téCniCO opinativo pelo método comparatIvo (valor médio)

Fichas teCnJC3S de [enenos de Imobl banas no entomo do objeto em pauta

AnIO\I.r:1 Valor de M"rC:ldo A ~ Área (m2)Comp:lrnli\o_~

R$ 495,()OO.oo 559,00

1\1.-11""'"'''''11'''''

T _ Testada (m) Pc _ ProL cquiv. (m) Con~istênci3 Topogr~\fi:t
I'ilh'icn~, I(r~~",," 1.~IC;lhnç.l"<·1lIr<'l""~",,n
hn!'>w! ::i~~li~ndo ('rnfr<> (RSIm')

1..\.)

D.OO 43,00 1.00 1,00 1,00 1.00 #11###

IJ.on 43,00 1.00 1.()O I,O() 100 #I!###

D.OO 2&.69 I.no l,OO 1.00 1.00 ##It##

~ ~ L!!Q um .L!§ ..L§

("lcstada"do I A) I i Prol" "media" no melO do 1A (m) lS'lu,1Çà'llcl11:n{\1'1nn(l

\n<"'lrô·(12 R$ -I.30_nOO,oo ,59.(1)
R$ 350 UilO.()O 373,00

(.nf(lrmtlçõcs do Im6,'~1avaliando!
lAma total do L A) T

1--_:-:----:'0"",:-""',,.."-:...9':-1 ..,.-:,,----1 Grupo 1. .(.Ollll~dc u•••re~HlcncllI! honr.C:l1Tll1l(2' 7.ónn· MCdiÓ)I--_",P=M='"- •..:.Pro=r"","d",'d:::,d~'::,M",':,XJ",m=:",,(m,,,) __ +_~ __ ","':"';c00:-i
Ncgóc!C'\ Rca!i/3oo' I _on Í! .Fr.:nlr n:fcr-.',,~,~ ,," Tc>l~d~ l'~dnl" (n,) 10,00

Áre:1Situ:\ção Testada Wi -Profundid:ldc Minima (m)' 3D,(lO

"Iol'llln crm,\lderad(J~ (Hja{OrC\ dr: 1t:.lfC1da(Cfcomf"O,20) (1 prof1lndldade (Cp comp 0,50) no {ralamento da pc,~qll/.\'a (arnosfra.\)~do r/.A"--"'a:::m:::.bc:::m"-I =--,-,=~_c:::__=:____:-~
~ -, Cp =O,s ...•p, onde p=O ..5

112 PMi <= Pc <= PMi - Cp = (PMi/Pc) ...•p. onde p"'O,5

PMi <Pc< PMa_Cp= 1

PMa <;= Pc <-3*PMa .....•Cp = tI[(PMu/Pd+«HPMa/Pc))"(PMn/Pc)"0,5)1

Pc> 3'"PM:l - Cp c III(PM:V(3~PMn»+«(1-(PMa/(3"PMa)))~(PMnJ(3·PMn»J\O,s}!

r.t
Cf'={FrlFp)"f

p3ra F'n <: Fr/2 _ (K I - K 1min). onde. Fp=Fr/2

p:lr<ll'rl2 <: FIl <: 2Fr _ KI ;;::(FrlFp)"f. onde f=0.2

pllrn ror:> 2Fr - KI = KI mllx. onde Fp"'2·Fr

()hs.' (h (o(o)"(!\ Ca'I nlioforam conl'ldarado.\ /w apnmoramento tia pu.ç/.{l/I.w ('ór<!(( da.~ amO,\'(ras 115.f){)m2") nem no /1'101"(11avaliando ('órea do 1A ~ J 25001'12")

C:I""1N!2S~'().20

Aprimoramento da :lfI10~tra:

Vu V(l+ll' [(l·I.J)· (F2-1l+(]'3·1l' ~ (I'"n_J II J

Homo"enci:taçiÚI t/Ca""{ I 25/A)"t).20

Amo~tl"a Vo <RSfm;) Situ:I\:!o (Ilk) ÜI(Árca) Cf (Test:ld:l) ~ Cp (Profundidade) ~ Consistência (ok)

RR~51 0.94 I,OnUO O,9~S880 1.000000 1.000000
76\1.23 0,94 I,OOOU 0.918880 I,ÜOOOOO 1,000000
9~lU.i.l 0,94 I.DOClO O,94SS80 t.(122534 1,000000

TnfQrmaçõe.~ do imóvel nvaluUldo: l,oono I,f)!!OOO 1,00000 ~

Topo~rafi!l (ok)

v,\ ~(1.rn· n' I )

I,O()()OOO

Vu(RSfml)

1,000000

J,onoooo

~ok
~ok
-+ ok

787,11

683,75

RSUl

1.000,00
855,21

1.000000 1,(J()O()On

DeSVIO Pldrào

cocr Vanação

QtoC de AnlQstrJ

Elementos Dcsc

Preço i1omogeneizallo / m' <llio••rnm,o,MIO<o,'
R~ro~D" Im!h~l :I'-all::indo

1.-\.

I.ocDIi7.l1ç~/) ••rnrda(âOllo
C'rntro

500,00

I,OOC)OOO I.oooono
1.OUj)O{lO l.()()OO{)U

Riflf= (Média - xmm ) I S o:

Rsup. '" ( '\má'\, - Media) I S '"

IJR

1/2

Valor unitario COlllparatl\O medio hOlllogellci/.ado (Vu c lIIí:dio). RS 775.,36



J?Irefentuua MumndpaD de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
COMIS~ÃO PERMANFNTT;.DF AVALIArÃo DF IMÓVEI<;

PARECER IECNICO OPINUIVQ

Avaliação Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

VI'" At" VII· ( 11{1 + I (FI M I ) + ( F2 - I ) + ( FJ - I ) + ... + ( Fn - 1 ) 11 )

1i :! 1(11-1)1(11 I )·(n J)' 'Irn-J}IIJVII ç mcdln(llRRrNOI

300.00 R$ 257093.11775.36 R$I.lOS3

/m~ fi' 257 ()\)UI

:1'1(11-1) (12-1) (tJ·1)' '11-1I"lill (conl\:rCIICIU)

~---_ ..-..
Im'

R$

Valor do Te •.reno:

Valor Construdio: \L::R$======:::JI"<",d,,~1)
!R$Valor rio 100ôvel:

Rio Claro, 13 de setembro rlc 2022

ol
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PJrefeihllJr21 Mml1ludlPl2lH de Rio Claro
[-:';'1 ·\Dc) DI' '\ \c) P \L'LO

~ECRE l.\RI \ \H\'j(,IPAL DE OURAS
C{)f>,11~-.:;Ji.qPI~\,l \~I-l\:TFJ)r_,'\ VAL)r\(:\'O DF lj1.,g)\O<.;

F:UcMF.NTO AMOSTRA L N." j

FONTE:

httl)S:lj\W/w.peclnl,com.:Jr/imovellterreno·a-venda-íardim··sao"palllo-rio·c!afo/TE0572-PFG7frorn-s(lle

1/1
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PneífeitUJ!lra MUltlfidpaR de Rio Claro
E~ I AUO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL OE OIlRAS
mML'i:i6Qj>IRM6illlli:EJ2U"ilÜJ8f~.o_QJ' IMOVEtS

PARECER TÉCNICOOPINATYVO

Da
COMiSSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO OE IMÓVEIS

.'\

SECRETARIA MVNKIPAL OE PLANEJAMENTO E HAIl!1AÇÃO

",,""''''', SECRETARBA MIINIClI'AL OE PLANf.,IAMENTO E HAIliTACÃO
IlcI"F~'IcI.', RU:l29, entre Avenidas 10-.IB JSP e Avenida 10-A .DSll\.Dardim São Paulo. Rio f'laro/SP

P.A.N.o 19103/2022 - 31/08/2022

01 _. I,ocill!;t(lçào da an:::a Pubhca

Area fnStltllc.onal com 4.853,71 meu'os quadrados.1ocalizada 'no 'loteamento denominado Jardim São Paulo 11. s'Ítuado uestac:idadede R10 Claro. com a seguinte descrição: partindo pela. Avenida
MargmaL, lado par. mede 6'3.90 metrôs, 'acompanhando o alinhamento desta. vira a direita e segue ,84*2..')metros, conironrnndol.'..om a Área de Lazer átêencontrat o alinhamento da viela, ReferêncIa
CadastraL 01.23,075.0002.001.

o:! ~ Topografl<.l do tcneno 0.80 13,63%

I ) Plano ) Aclive (li!Declive

in Cons15lêncIJ do ttrreno 1.00
( X ) Seco ) Úmido I ) Alagado

04 Melhoramentos PúblICOS Região 1.00
í ~) Agua (~) GUlas (~) Asfalto
(X) EnergIa IX) IP ( X ) SarJetas

05 - Fmalldade

( ~ ) Telefone
I X) Esgoto ( X ) Condução

Parecer tecnico oplllatlvosobre a e~iimativ.a de- valores do imóvel acima mencionada, confonne soliCItação da Secretana Mtu1IClpal de Planejamento eHabitaçJ.ó para nos de avaliação de área

06 - Descnção da ';lrcn publlC<.l

Área Institucional çom 4 853.71 metros q",drados,loca}iZada!lo loteamento denominado Jardim Silo ,Pallló 1L situado rteSla cidàde d~RtoCJW<>, com a soguinte descrição: partindo pela Avenida
Mn.rgmal, Indo par, mede 63,90 metros. acompanhat1do o alinhamento desta, vira adireíta e segue84~25 metfos~ c01úrontando-com a Área de Lazer. até encontrar () alinhamento da vleia, Referência
Cadastml. 01.23.073.0002.001. Matricula n.Q 39 381 ~2" Cartório de R-ogislrode rmóveist uesté Muncípio e Comarca dê Rio Claro ~São Paulo1 totalizaodo ~r~a de 4.853,71_m(lotros quadrado,.

07 - Conte'to

Dados de fichas técnicas de terrenos de Imobiliárias no entorno do objeto em pauta_ para elaboração de parecer tecnJco opinativo pelo metodo comparativo (valor mcdlO)

Flchns Icc111cas de terrenos de imobiharias no entorno do obJeto em pauta

C/.1rnplrrllli\'u~ Valor de Mcrc:rdo

R$ 320.0(lo.()()

A·Arc;l(m2)

RI JOOO(lO.()(j 300.00

T· Tüt:ul:l (m) Pc· Prof. CQuh, (m) Consi~tência To)ogrllfia Vr(RS/m')

l2.0\) 26,75 1.00 1.00 I IOU:Ci

13.00 23./19 1.00 1,00 I03R,1J6
IO,O(j leu)\) IJlO 1_(lO 1 ()()(),Ol!

~ :!5.51 li!!! ~
("Tcstada do I A) 1 i ProC mcdra" no "mclO" do I A (m) 1 <;,lu~çâ,'.C~,d" rmr~"~hmd,,, de Ion. JIC2()~o

RS 321.(JO

30SJlO

ln(orm:lçiies cio Jmóvcl n\'uliando:

(Arca tot:ll do' A) T
Crit(~rl{j\ (te H()mnl.!cnÓnL~

Tcstndll. PMi .Prorundtdlldc Minlma (m) 30,00

"JegoclO Rc,111/:IJu 1,(1)

('rul\O I' Z\lI\DS de u~nr<:~ldcnçl,1hnril.nnL::t1(10 7,onn
p<,pu!~r) o

33,00

10,00

~ 1"'-0111 (IIIJ\/d,"/Oll", IH lál'Ij',~,' ti" h',wda ({jl-illn f o,?()) e flro!imdlcfmk {('lI (om f1 u50) nlllralamcll/o da I'L"411/\(I (omwlrG\) e cio IrA'-.c.tn--'m--'h,c..;m'-' ~_".:~::__;:-~,_____:_-:_:1
Pc -< lI::? PMi -. Cp - 0,5"r onde p""O,5

112 PMi <= rI.' <= PMi __ CII '" (PMi/PI.')"p omk p=O.:'i

Pi\1i < Pc < PMa - Cp ::=. 1
PMlI--<- Pc <"'3*PMu Cp = 1/I(PM:tfPc)+«J.(PMalPcW(PMlIJPc)"O_")[

~ -, Cp.:: l/r(PMltl(3*PMil))+«I-(PM:l/(3"PMa)))*(PMaJ(3~PM:I))"0.5)J

ptIr<l Fi'! <: Frt! ~- (Kt -- KJ minI, onde. Fp"'FrJ2

p::lra Fr/2 < Fo < 2Fr KI '" < Fr,'Fp)"f. onde (=().2
p.lr::r Fll > 2Jo'r - hl - Klluall., onde Fp""2"Fr

AIII'ímurarTll'f1to fl:l arll"~tJ':r:

Oh, (h IOIIJle" ('1/\ m70túram (.II/l\lderado, 11I111f1/'1mOíwm:nlll da f!e'\I1/11\u ("área da' 11I11(),·Ira.' I :!S,(ilJm2"), lJ<!tn 1111{/IW\'~' ffi'tllrmulo ('areado 1A 125,QOm2")

Cu {/\:l1S) o,:'!O Yu y".: I I (11·1)' (1'2 I) (I \-1 ) (In-111:

,!:!nmol!cntiL;JS;ln' IICa=(125IA)"O.20

Amll~tr;, Vo (RShn') Situaç;'io (01,) Ca(Ârc:l) Cf (Tcsta.dll)" Cp (Profundifllldc) " Consistêncb (ok) TOI)ografb (ok)

I 111125 OSrl 1.0000 <1,964193 1,O4l894 1.01101100 J,ij(XlooO

I I O'R.% L 0.')(1 1.0000 0,9438110 1,12l1,7l 1,01101100 1,000000
\ 10110.00 (1.90 1MOO l.0nooon t.oolltlOO 1.0(!()I!OÓ 1,1100000
[nformaçôcs do Jmõ..•'el i\nliando.. J.,!!I!!!!! 0,8-7055 1.04289 ~ !&!W.

-ok
~ok
--> nk
Vuc llIedio

')9R.93~

l.oI2.!()

900,00
1)70J4

Preço homogellcizado I m'
DCSlio Padriio
Cod Vanaç:io

Qtdc de Amostra
Elcmcnto~ Dcsc

61.27

t!06

J

1.100,00 1012.10

900,00

Rinf", ( Medi;) - "111111 ) I S-

Rsup '" ( "mil'\ .• Media) I S 00

\..l'IR

0,6&2

I.3R

1.3~
1000,00

800.00 lO
Valor umlarlo comparattvo mcdio homogcncl/.ado (~). "R,,-S __ "",97"0"",,,-, /) (Vr,~r <:!).#
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO De SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
rOMISsAoft!iM,~NF.'NTE DE AVALlAC;;"O DE IMOVEIS

fA~a.RII.COOcQ OPINATIYO

Avaliação Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Vt - At" Vu ., ( 11 ~ I + I( FI - I ) + ( n- I ) + (FJ - 1 ) + .__+ ( Fn - I ) I ! )

:1111111 (12 II (1<-1)

4 :;53.71 RS 970.34 0.8595 R$ 4048121.10

1m2 Ilh,q

: I 11I I 1I I I'~- I I (1'1. I I

I~S ,,~

t\'caUIN\IHIIl,.i\IJlmJ

R$ RS
/m~

Valor do Terreno: \ R$ 4.048.121,10 I(<J"mr" ""lhÚe, c <1"Meul;, ~ ",h' ",01 ~",'h,,, <II,I~" "'" rc."" c ,k/ C~l1t~\'",)

Valor Construção:

,""llnr do Dmó\-cl: IR$ 4.048.121,10 I<quatro lI1i!hik~ t' 'IU"r\"nl!l ~ oito mil Cl'rlto,' "inf•..·" um rCUI~C ,lu I'~n!a"o~).

RIO Claro, 13 de setembro de :!O •..."
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Estado de São Paulo ;;;;;0;;;;;;======;;;=======

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 01412023

PROCESSO N° 161901-018-23

lPARECER N° 02212023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula n° 39.381, 2° CRI, e autoriza a
sua venda).

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUS'f:IT<ÇA, entende que o Projeto de Lei n° 014/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro" 09 d~arço de 2023.

/

Dermeval Nevoeiro Jl)ema.rcni
Membro

44



Estado de São Paulo ==============
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

PROJETO DE LEI N° 014/2023

PROCESSO N° ]61901-018-23

PAlRECER N° 02212023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula n° 39.381, 2° CRI, e autoriza a
sua venda).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto
de Lei nO014/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o
mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Sérg,o Montenegro Camevale
~ ) Reiator

~.

Rio Claro, 10 de março de 2023.

~erto Mônaco Leonhardl
Presidente

..
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 014/2023

PROCESSO N° 161901-0!8-23

PARECER N° 03812023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula nO39.381, 2° CRI, e autoriza a
sua venda).

A COMISSÁO DE POLíTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei nO 014/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
lurídicada Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de
Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 13 de março de 2023.

l

~l

\
RodJrigo Apareddy/G1lJledes

7
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 014/2023

PROCESSO N° 161901-018-23

PARECER N° 015/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula n° 39.381, 2° CIU, e autoriza a
sua venda).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO014/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de março de 2023.

\\
Vagner Aparecido Baa.mgartner(embr\

\ )
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COMISSÃODEPLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTOURBANO, POLfTICAURBANA E
RURALMEIO-AMBIENTE

PROJETODELEI Nº 014/2023

PROCESSONº 161901-018-23

PARECERNº 006/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINono, (Desafeta da destinação original o
imóvel objeto da Matricula nº 39.381, r CRI,e autoriza a sua venda).

Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, entende que o Projeto de Lei nº 014/2023,
está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas
demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 15 de março de 2023.

, JÚLIO LOPESDEABREU
Presidente

GERALDO ~ MORAES
Relator Membro
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COMiSSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 014/2023

PROCESSO Nº 161901-018-23

PARECER Nº 023/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS
PERISSINOno, (Desafeta da destinação original o imóvel objeto da Matricula nº
39.381, r CRI, e autoriza a sua venda).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o Projeto de Lei nº 014/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 16 de março de 2023.

v~
Geraldo lUi~de Moraes

Relator
Rodrigo APare~o Guedes

Membro

/
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Of.D.E.016/23 Rio Claro, 28 de Março de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e dos demais nobres

Edis, para análise e votação o anexo Projeto de Lei, com fundamento no artigo 41,

inciso I da Lei nO4.320 de 17/03/1964, o qual solicita autorização legislativa para a

abertura de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao pagamento de despesas do

Fundeb, que serão cobertos com excesso de arrecadação apurado no Exercício

conf.art.212-A, Inciso V, "C" da Constituição Federal, art. 5°, III e art 6°., 111 da Lei

14.113/2.020 e art.43 parágrafo 1°, Inciso II da Lei Federal 4.32064.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto por parte dos nobres

Senhores Vereadores, antecipo os mais sinceros agradecimentos e aproveito para

solicitar o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência nos termos do artigo 50

da Lei Orgânica do Município.

~Closamente, ~

GUSTAVO RA . -4 4RISSINOTTO
pref~~n~ciPal

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO


